Parecer N.º 608 , de 2003.

Da Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 360, de 2002.


O Projeto de Lei n.º 360, de 2002, de autoria do ilustre Deputado Jorge Caruso dá denominação a estabelecimento de ensino.


A propositura cumpriu pauta regimental, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, §1º do Regimento Interno.


Não tendo se manifestado aquele órgão colegiado no prazo regimental e tramitando a propositura em regime de urgência, fomos designados Relator Especial para exarar parecer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.


Analisada a matéria, constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, conforme disposto nos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput" da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno.


Assim sendo, não havendo óbices que impeçam sua regular tramitação, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 360, de 2002, como apresentado.


a) José Carlos Tonin - Relator Especial

